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12;:R.OjET• DE EMENDA À LEI ORGÂNICA
ODO HOJE	 1

Às COMitSõES DE: 27 AH 2poo

td„,a-tà4 An45-
Dá nova redação ao art. 35 da Lei
Orgânica do Município, e dá outras
providências.

•
• A CAIARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1° - O art. 35 da Lei Orgânica do Município de São Paulo passa a
ter a seguinte redação:

"Art. 35 — As deliberações da Câmara Municipal de São Paulo e das
suas Comissões se darão sempre por voto aberto."

Àrt- 2 - Esta emenda à Lei Orgânica do Município entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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